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Estabilidade da gestante em tempo de pandemia 
 
É de amplo e geral conhecimento que o governo possibilitou a suspensão de contratos 
de trabalho por até 60 dias e a redução da jornada de trabalho por até 90 dias, ambos 
com impactos salariais. Entretanto, no dia 06 de julho de 2020, foi publicada a Lei nº 
14.010/2020, resultado da aprovação pelo Congresso Nacional e consequente 
conversão da MP 936/2020, ampliando os prazos mencionados para até 120 dias.  

Tais possibilidades aplicam-se também à empregada gestante, mas vale observar alguns 
detalhes. 

Uma vez adotada qualquer das medidas acima, os empregados não poderão ser 
demitidos sem justa causa durante o respectivo período, nem após o restabelecimento 
das condições, pela mesma quantidade de dias da suspensão contratual ou da redução 
da jornada de trabalho. Ou seja, se o contrato for suspenso por 120 dias, a partir do 
retorno às atividades haverá garantia de emprego por mais 120 dias. 

Se por um lado não há impedimento legal para que empregadas gestantes sejam 
abrangidas pela redução de jornada e salário ou suspensão do contrato, é certo que isso 
não poderá ocorrer de forma arbitrária pelo empregador. 

Não havendo acordo ou convenção coletiva autorizando essa redução de salário, cada 
trabalhador precisará analisar o contexto para decidir se aceita ou não tal redução. 

No caso da gestante, ao não aceitar essa redução salarial ela manterá a sua estabilidade 
gestacional até pelo menos cinco meses após o parto, de forma que não poderá ser 
demitida sem justa causa. Por outro lado, caso aceite a suspensão contratual ou a 
redução de jornada e salário, contará com uma ampliação do período de estabilidade, 
de modo que esse prazo será contato a partir do término da estabilidade já prevista 
pela Constituição Federal. 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988


 

 

Portanto, a empregada gestante com suspensão do contrato de trabalho ou redução 
de jornada, tem seu emprego garantido ao menos pelos 5 meses após o parto mais 
120 dias.  
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Estamos à disposição. 
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